
ffrefeitura . 9'Jllunicipal de eruzeiro ~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N9 ~082,, DE 31 DE DEZ&lliflO .DE 1921. 

HAMILTON VIEIRA J..fENDes,. Prefetto 11.untctpa.l. e.letto na for:. 
ma da Let, usando das atrtbutções que lhe são confertdas 
por let 1 pelo tnctso 11 do arttgo 39 dO Decreto-Let C<>m 
plementar n9 9, de 31-12-69, -

FAZ SABER QUE 11 ClfNARA lrtlJJIICIPAL DECRETOU E ELE PRQ~JULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Arttgo 19 - Passa a ter a seg1ttnte redaQão o Parágrafo llntco do 
Arttgo 19 da Lel n9 1079, de 21 de dezembro de 19?1. 

Pardgra/o llntco - O abono a que se refere êste arttgo se estende ... 
aos tnatívos.1 nas mesmas proporr;oes. 

Arttgo 29 - Esta Let entrará em Dtgor na data de sua publtcação. 

. .. · ..... _ ... 

• HAMILTON VIEIRA MENDES, 
Prefeito MuntctJXJ.1 .. 

Fubltcada na Searetart fi efettura, em 31 de d~ 

zembro de 19?1'9 

Marta ta Vtetra, 
Aux. àe Escrtt .. 

HVM/mc'O. 


